TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
Concorrência Eletrônica nº 008/2025 – SECULT
Processo Administrativo nº 00022.002092/2024-90.
 
OBJETO: Seleção de empresa para execução da obra de engenharia objeto do Contrato de Repasse nº 931461/2022, celebrado entre o Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura– SECULT, e a União Federal, por meio do Ministério da Cultura, cujo escopo consiste na restauração e requalificação da Casa de Fazenda Canela, localizada no município de Oeiras/PI, conforme previsto no Plano de Trabalho do referido convênio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
 
Com fulcro no Artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, depois de cumpridas todas as fases legais, resolvo HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente à Concorrência Eletrônica nº 008/2025, cujo objeto é a Seleção de empresa para execução da obra de engenharia objeto do Contrato de Repasse nº 931461/2022, celebrado entre o Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura– SECULT, e a União Federal, por meio do Ministério da Cultura, cujo escopo consiste na restauração e requalificação da Casa de Fazenda Canela, localizada no município de Oeiras/PI, conforme previsto no Plano de Trabalho do referido convênio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos, e ADJUDICAR o objeto do certame à empresa vencedora  Matriz Engenharia Ltda (CNPJ 32.575.655/0001-84), pelo valor de  R$ 2.351.804,78 (dois milhões, trezentos e cinquenta e um mil, oitocentos e quatro reais e setenta e oito centavos), conforme proposta de preços constante dos autos.
Providencie-se os trâmites legais de convocação da empresa para assinatura do contrato administrativo.
Publique-se no Diário Oficial do Estado o presente Termo de Homologação e Adjudicação, e, posteriormente, o extrato do respectivo contrato. 

Teresina – PI, 17 de dezembro de 2025.
 
Rodrigo Amorim Oliveira Nunes
Secretário de Estado de Cultura
(assinado eletronicamente)
